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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 095/2018 – Dispõe sobre dispositivos de captação de águas pluviais para fins de retenção, aproveitamento e recarga artificial de aquíferos em unidades imobiliárias e empreendimentos localizados em Sete Lagoas e dá outras providências.


AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 095/2018, que “dispõe sobre dispositivos de captação de águas pluviais para fins de retenção, aproveitamento e recarga artificial de aquíferos em unidades imobiliárias e empreendimentos localizados em Sete Lagoas e dá outras providências”, de  autoria do Vereador José Pereira da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	



1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 095/2018
1. AUTORIA: VEREADOR JOSÉ PEREIRA DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE DISPOSITIVOS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS PARA FINS DE RETENÇÃO, APROVEITAMENTO E RECARGA ARTIFICIAL DE AQUÍFEROS EM UNIDADES IMOBILIÁRIAS E EMPREENDIMENTOS LOCALIZADOS EM SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º – Art. 1º Este Anteprojeto estabelece diretrizes para o uso de dispositivos destinados à infiltração artificial de águas pluviais para a recarga de aquíferos e para sua retenção e seu aproveitamento com vistas a assegurar, no máximo, a vazão de pré-desenvolvimento na saída do lote urbano ou da projeção.
Parágrafo Único – Os loteamentos deverão já serem construídos com a visão de reutilização desta agua para várias finalidades, dentre elas a melhoria na qualidade de vida de todos.
Art. 2º – O sistema se baseará no formato necessário para a captação e utilização da água segundo a sua finalidade, trazendo como grande benefício a economia de água. Sendo vedada a utilização da agua de chuva não tratada captada pelo sistema de captação e aproveitamento para preparo de alimentos.
Art. 3º - A não implementação do sistema de captação e aproveitamento de água de chuva na forma dos dispositivos anteriores acarretará na em multa aplicada pelo órgão público competente, como forma de sanção pelo descumprimento desta Lei.
Art. 4º - Os Proprietários de imóveis que tenham construções residenciais ou comerciais, a140m²(cento e quarenta metros quadrados) deverão implementar junto as construções o sistema de captação e aproveitamento de agua de chuva.
[bookmark: _GoBack]Art. 5º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
                                   Câmara Municipal, Sala das Sessões, 18 de abril de 2018.
         COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

                        JOSÉ PEREIRA DA SILVA                          ALCIDES LONGO DE BARROS
                                     Presidente                                                            Relator
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